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PROCESSO PMB nº 05.523/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PMB nº 007 / 2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB nº 208/2024 

O MUN ICÍPIO DE BOTUCATU. inscrito no CNPJ/MF sob nº 46.634. 10·1/0001 -15 com sede na Praça Pedro 

Torr-es, 100 por intermédio da Secretaria Municípal de Zeladoria e Serviços, doravante clesignado (a) 

"ÓRGÃO GERENCIADOR'' , neste ato rep rese ntada pelo PAULO SÉRGIO ALVES, RG nº 21.602.025-

6 e CPF nº 137.209.248-07 e ele outro lado a empresa ESPAÇO PLANTAS E SERVIÇOS LTDA , sediada 

no Sitio Progresso. S/N CEP 36.784 -000, Bairro Zona Rural, Município de Dona Euzébia, estado de Minas 

Gerais, inscrita no CNPJ sob nº 41.923.599/0001 -12, doravante designaclo(a) "DETEf\JTOR(A)", ern face cio 

resultado obt ido no Pregão Eletrô11ico indicado em epígrafe, devidamente homologado pela autmiclacle 

competente, reso lve celebrar a pI·esente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com fundame nto na Le i Federal nº. 

74.B3 ele 1° de abri l de 2027, e demais instrumentos legais aplicáveis, procedendo ao registro de pI·eço do 

p1·imeiro co locado e elas demais FORNECEDORES que concordaram em fornecer o objeto do certame por igual 

va lor, obedecida a ordem crescente das respectivas propostas, nos segui11tes termos . 

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS 

1.1. A presente Ata ten, por objeto o registro de preços para eventual cont ratação, pelos ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES, de Registro de Preço para possível aquisição de mudas de plantas e flores diversas, 

confo 1rne o cletalharnento e as especificações técn icas constantes do Termo de Referência, e dema is 

documentos constantes cio processo administrativo em ep igrafe. 

1 2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais cond ições ele fornec imento 

cont idas 110 Term o de Referênc ia que figurou como Anexo cio Edital que precedeu esta Ata e que dela fica 

faze11clo parte in teg 1·ante, independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS E QUANTITATIVOS 

2.1 . Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes: 
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Exclusiva 

Item 

(S?.rr:,er~!~. P~~~~-'::P.~~-~a~ ~~/EPP ou Empresas Equiparadas conforme LC 123/06) 

Especificações do itern • Mar~a ··- Unidade • [ ~uanti~ade •••••••• V~lor " Valor total 
unitário 

05 

DRACENA VERMELHA (CORDYLINE • 

FRUTICOSA): MUDA COM ALTURA 
rvlll\llM1\ DE 0,G0Clvl E l,MXIMO 0,80Clví. 
TODAS AS MUDAS DEVERÃO ESTAR EM 
PERFEITO EST 1\DO FITOSSAl,J IT/>.RIO, LI VRES 

DE rnV1\S D,ll,NINHAS, PRAGAS f Pmpria 
DOEI\IÇAS; TOD/,S /\S MUDI\S DE\/EHÃO 

ESTAR DEVIDAtvlEI\ITE EI\IR/1IZ1\DAS. OS 
SISTEMAS RADICULARES DEVERÍ-iO ESTAR 
PLENAMENTE DESEí,J\/OL\/IDOS DENTRO 

1 DAS EM13AL1\G[NS 

unidade 600 un noo 

VALOR TOTAL R$ 6.600,00 

Não será adm itida a adesão à ata ele registro ele preços decorrente desta licitação. 

2.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata ele 1·egistro ele preços. 

3. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES 

6.600,00 

3.1. A valiclacle da Ata de Registro de Preços será ele 1 (um) ano, contado a partir cio primeiro d ia Citil 

subsequente à data ele divu lqacão no Pi\lCP, podendo seI· prorrogada poI· igual período, mediante a anuência 

cio fornecedor, desde que compmvaclo o preço vantajoso. 

3.U. O contrato decorrente da ata de registro de preços te1·á sua vigência estabelec ida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento ela contratação e él cada exercício fina nceim a 

clisponibiliclacle ele créditos orçamentários, bem corno a previsão 110 plano plurianual, quando ultrapassar 

·1 (um) exercíc io finance iro. 

3.1.2. Na forn1alização cio contrato ou do instr·urnento substituto deverá haver a i11dicação da 

dispon ibi lidade cios créditos orçarnentá1·ios respectivos. 

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será fo rmalizada pelo órgão ou pela 

entidade intNessacla por interméd io ele instrumento contratual, emissão ele nota ele empenho ele despesa, 

autorização ele compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, ele 2021. 

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de val idade da 

ata de 1·egistro de preços. 

3.2.2. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 ela Lei nº 14.133, de 2021. 

3 2.3. A existência ele preços 1·egistraclos implicará compromisso de fon,ecimento nas condições 

estabelecidas, I,1iJs não obrigará a Admin istração a contratar, facultada a realizrJção ele lic itação específica 

para a aquisição p1·etenclida, desde que devidamente justificada. 

3.24. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum cios documentos apresentados pelo 

FORNECEDOR para fins de comprovação ela regulariclacle fiscal ou tr·abalhista estiver com o pr·azo ele 

validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPA!\lTE verificará a situação por meio eletrànico hábil ele informações, 
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certifica 11clo nos autos do processo a reg ularidade e anexando os docume11tos pass íve is ele obtenção por 

ta is meios, salvo im possibili dade devidamente justificada. 

3.2. 5. Se não fo r possível atualizá- las por meio ele trô nico háb il ele info rm ações, o FORNECEDOR será 

no tificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comp rovar a sua situação de reg ularidade de que trata o 

item anterim, med iante a apresentação elas cert idões respectivas com prazos ele vali dade em vi gência, sob 

pena ele cance lamento ela Ata de Reg istro el e preços com apl icação ela penaliclacle prevista pa Ia o 

descumprimento tota l das ob rigações. 

3.2.6 . No pI·azo ele 5 (cinco) dias corridos contados ela data ela convocação, o fo mececl m cleve 1·á 

comparecer perante o ÓRGÃO PARTICI PA NTE para assinatura do contrato ou retirada do instrum ento 

equival ente (nota de em penho de despesa. auto ri zação ele compra ou outro instrum ento hábil ), 

alterna tiva mente, poderá so licitar o seu envio por meio eletrón ico 

3.2. 7. O prazo ind ica do no item 3.2.6. pode rá se r prorrngaclo, po r igua l pe ríodo, po r solicitação 

justificad a do interessado e aceita pe la Ad min istração. 

3.2.8. O não comparecin,ento cio fornecedor para assinatura cio contra to ou pa ra r·etirar· os 

instrum entos equ ival entes (nota ele empenho ele despesa, auto1-ização ele compra ou outro inst rumento 

hábil ), ou quando solicitado o seu envio por 1neio eletrônico, a ausência ele devolução cio instrumento ele 

contrato ass inado ou no caso ele instrumentos equivalente (nota ele empenho ele despesa, autor-ização de 

compra ou outI0 instr·umento hábil) a ausência ele envio ele confirmação ele recebimento dentro cio prazo 

indicado no item 3.2.G. impoi-tará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis. 

4 . A LTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PR EÇOS REGI STRADOS 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorréncia ele eventua l red ução 

cios preços praticados no mercado ou ele fato que eleve o custo cios bens, elas ob ras ou ci os se rv iços 

registrados, nas seguintes situações: 

4 .1 . ·1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prínc ipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíve is ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata ta l co mo 

pactuada. nos termos da alínea "d" cio inciso li do caput do art. 124 ela Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.2. Em caso ele criação, alteração ou ext inção ele qua isquer· tributos ou enca rgos lega is ou a 

superven iência ele disposições lega is, con, con,provacla repercussão sobr·e os preços registrados; 

4.1.3. Na hipótese ele previsão 110 ed ita l de cláusula de reajustamento ou repactu ação sobre os 

preços registra dos, nos termos da Lei nº 14.133, ele 2021 . 

4.1.3.1. No caso cio reajustamento, deverá ser respeitada a contagem ela anual idade e o ímiice 

previstos pa ra a contratação; 

4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido cio interessado, conforme critér·ios 

definidos para a contratação. 

5. N EGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

De parta m e nto de Compras e Licitações 
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5.1. Na hipótese de o preço registrado torna r-se superior ao p 1·eço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou en tidad e gerenciadora convoca rá o fornecedor pa ra negociar a 1edução do preço 

1·eg istrado. 

5. ·1. 1. Caso não aceite red uzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

li be 1·ado cio compromisso assumido quan to ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterio r, o gerenciador poderá convoca r os fornecedores cio 

cadastro el e reserva, na Nclem de classificação, para verifi ca i· se ace itam reduzir seus preços aos va lmes de 

mercado e não convocará os li citantes ou fo rn ecedores que tiveram seu 1·egistro cancelado. 

5. '1.3. Se não obtiver êxi to nas negoc iações, o órgão ou ent idade gerenciadora procederá ao 

ca nce lamenío ela ata ele reg istro ele preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção ele contratação 

rnais vantajosa. 

5.1.4. Na hi pótese ele redução do preço reg istrado, o gere nciador co mun icará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata ele registro ele preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade ele diligencia re m negociação com vistas à altei-açào contratual, observado 

o disposto no art. 124 ela Lei nº 14.133, de 202 1. 

5.2. Na hipótese de o preço ele mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedül' não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facul tado ao fo rnecedor req uerer ao ge1·enciador a 

alteração cio preço registrado, mediante comprovação ele fato superven iente que supostamen te o impossibilite 

de cumpri,· o cornprornisso. 

5.2.1. Neste caso, o fornecedo r encaminhará, juntamente ao pedido ele alteração, a documentação 

comprobatória ou a pla nilha ele cus tos que demonstre a inviabilidade do preço 1·eg is t raclo em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2. f\Ja hipótese el e não cornp1·ovação ela existência de fato superveniente que inviabi lize o preço 

registrado, o pedido será inclefe1·ido pelo ó1·gão ou entidade gerenciaclma e o fo rnecedor deverá cumpri r 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena ele cancelamento cio seu registro, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, ele 2021, e na leg islação aplicável. 

5.2.3 Na hipótese ele cancelamento cio reg istro do fo rnececlo1·, nos te rmos cio item anterior, o 

gerenciador poderá convocar os fornecedores cio cadastro ele 1·eserva, na ordem de classif icação, pa1·a 

ve rificar se aceitam man ter seus preços registrados. 

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cance lamento ela ata de registro ele preços, e adotará as n,eclicla s cabíve is para a obtenção el a contratação 

rnJis vantajosa. 

5.2.5. NJ hipótese de comprovação ela majoração do preço ele mercado que inviabil ize o preço 

1·egistrado, confo rme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a rea lidade dos valores praticados pelo 1l1ei-caclo. 

Departamento de Compras e Licitações 
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5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora co rn unicará aos ó1·gãos e às ent iclacles que tiverem fornacl o 

contratos decorrentes ela ata ele registro de preços sob re a efetiva altNação do preço 1·eg istrado, para que 

aval iem a necessidade de alteração contratua l, observado o disposto no art. 124 da Lei nº í 4.133, de 2021. 

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS. 

6.1. O 1·eg istro cio fo mececlo r será cancelado pelo gerenciador, quando o fo rn ecedor: 

6 . í .1 . Descumprir as cond ições da élta ele registro ele preços, sem motivo justi fica do; 

6. '1. 2. i\Jão élSsinar o contrato ou retirar a nota ele empenho, ou instrumento equ iva lente, no prazo 

estabe lecido pela Administração sem justificativa razoável; 

6. 1.3 . Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese em que não co mprovar e:< istência ele 

fato superven iente que i1wiabilize o preço registrado. 

6.1.4. Sofre r sanção p1·evistél nos incisos Ili ou IV do caput do aIt ·156 da Le i nº ·1 4.133, de 202 1. 

6. 1.4.-1. Na hipótese el e ap li cação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV cio caput cio éllt. 156 ela Lei 

nº 14.'133, ele 202 1, caso a pena liclacle aplicada ao fmnececlor não ult1·apasse o prazo de vigência ela ata 

ele reg istro ele preços, poderá o órgão ou a enticlacle gei-enciadma poclei-á, med iante decisão 

funclamentacla, decidir pela manutenção cio 1·egistro ele preços, veclaclas contratações derivadas ela ata 

enquanto perdurarem os efe itos ela sanção. 

6.2. O cancelamento ele registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho 

do ó1-gão ou ela enticlacle gere11ciaclora, garantidos os princípios do contraditório e ela ampla defesa. 

6 3. Na hipótese de cancelamento cio registro do fornececio1·, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocai· os licitantes que compõem o caclastm ele reserva, obse1vacla a ordem ele classificação. 

6.4. O cancelamento dos preços regist rados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata ele registro ele preços, tota l ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, clescle que cleviclamente 

comprovadas e justificadas: 

Por razão ele interesse público; 

A pecliclo cio fornecedor, decorrente de caso for·tuito ou força maior; ou 

6.4.1. 

6.4.2. 

6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de rne1·cado to rnar -se 

superior ou inferior ao preço registrado. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. Corn fulcro no art. 156 ela Lei nº 14.133, ele 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defe sa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo elas r·esponsabiliclacles civil 

e criminal: 

7. 1.1. 

7.1.2. 

7.1.3. 

7.14. 

adverté11cia; 

multa; 

impedimento ele licitar e contratar; 

declaração de inicloneidacle para licitar ou contratar. 

Departamento de Compras e Licitações 
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7_2_ A CONTRATADA esta rá sujeita às seguintes pena lidades pecuniárias: 

7.2.1. IVlu lta 1 % (um pm cento) sob1·e o valor ela obrigação não cumprida, por dia ele atraso na 

entrega ou no início da prestação dos serviços, até o máximo ele 20 (vinte) dias. 

7,2,2, No caso de atraso por período superior a 20 (vinte) dias, ou pela recusa injustificada de 

fornecimento, fica caracter izada a inexecução total ela obrigação e aca!Tetará o Cance lamento cio ela Ata 

de Reg istro ele prec:os aplicando-se a pena ele mu lta de 30% (t rinta por cento) cio va lor tota l registrad o, 

além da possib ili dade de ap licação da pena ele impedimento ele licitar e contratar com a Acf1T1 ini stração 

Pública, pelo p1·azo máximo ele 03 (tres) anos. 

7_3_ Para aplicação elas sanções ele multa será facultada a defesa do interessado 110 prazo de 15 

(qu inze) dias úteis, contado ela data de sua intimação, nos term os cio art 157 da Lei 14.133/21 

7,4, Para aplicação elas sanções de impedimento ele licitar e contratar e dec laração ele inidoneielade 

para licitar ou contratar requererá a ins tau ra ção ele processo de responsab ilização, nos termos cio art, 158 ela 

Lei 14.133/21. 

7 5. Das decisões ele aplicação ele penalidade, caberá recu rso nos termos cios artigos 166 e 167 ela Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fi xados. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gera is ele execução cio objeto, tai s corno os prazos para entrega e recebimento, as ob1·igações 

ela Administração e elo fornecedor registrado, penalidades e dema is cond içõ es cio ajuste, encontram-se 

defi11idos no Termo ele Referência, ANEXO ao Edital, 

Para firmeza e validade cio pactuado, a p1·esente Ata fo i lavrada em 02 (duas) vias ele igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Botucatu 1 9 ABR 2024 

PELO ÓRGÃO GERENCIADO: g .b 
Documento t155int1do digitc.1lment(' 

PAULO SERGIO ALVES 

Dat;,: 18/04/2024 10:3.:! :::n.-0300 

Verifique em https:/jvalidar.i t1.gov.br 

PAULO SERGIO ALVES 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS 

PELA DETENTORA: 
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